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Senhor Presidente;

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Altera a Lei n°2.004, de 28 de dezembro de 2005 (PPA)".

O Presente projeto tem por finalidade a alteração do anexo 06 -

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias, incluindo Projetos e
Atividades na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, visando a adequação do

PPA com o Orçamento Municipal e LDO, bem como a alteração da nomenclatura

para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, sendo este um Fundo de

natureza contábil e instituído pela Emenda Constitucional n° 53 e regulamentado

pela Medida Provisória 339.

Outrossim, a dupla menção aos fundos no parágrafo único do art.

2° decorre dos lançamentos contábeis já realizados, que foram sob a

denominação FUNDEF não obstante vigente o FUNDEB. Trata-se de norma re-

ratificadora dos registros já consolidados para evitar estornos que. se realizados,

teriam o mesmo resultado.

Diante do exposto tendo em vista a faculdade estabelecida no art.

32, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 160, inciso II, alínea "a"

do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicitamos a Vossas Excelências a

deliberação da matéria em regime de urgência.

Campo Mourão, 2ô^de junhe-de 2007

eson ureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL 1487-CAMPO MOURÃO • PARANÁ-CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140
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B/êsti

PROJETO DE LEI N° j 38/^007
De 20 de junho de 2007

Altera a Lei n° 2.004, de 28 de dezembro de 2005
(PPA). ^

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO,
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1° O "Programa de Conservação e Manutenção de Próprios
Municipais", Código 017, contido no Anexo 06 da Lei n. 2.004, de 28 deu^
dezembro de 2005, passa a vigorar acrescido dos seguintes Código, Projeto e
Atividade: "1.096 Reformar e Adequar Complexo Desportivo".

Art. 2° Fica alterada para Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB toda e qualquer referência feita na Lei n. 2.004, de 28 de
dezembro de 2005 (PPA), ao Fundo Municipal de Manutenção e
Desenvolvimento Ensino Fundamental e Valorização do Magistério -
FUNDEF. /

Parágrafo único. No exercício financeiro de 2007, exclusivamente,
será adotada a seguinte nomenclatura: Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB e Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF
FUNDEB/FUNDEF.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2°, cujo efeito financeiro retroage a 2 de janeiro de
2007. ^ .

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 20 de junho de 2007

Tureck

Prefeito Municipal
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 962/2005

DE 28/12/2005

LEI N° 2004

De 28 de dezembro de 2005

Dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA do Município
de Campo Mourâo para o quadriênio de 2006 a 2009
e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, aprovou e eu.
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Esta Lei institui o Plano Plurianual - PPA da Administração
Pública Municipal de Campo Mourão, para o quadriênio de 2006 a 2009, em
cumprimento ao disposto no art. 165, inciso 1, § 1°, da Constituição Federal,
combinado com o art. 114, inciso 1, § da Lei Orgânica do Município de Campo
Mourão, estabelecendo, para o período, as diretrizes, Programas com seus
respectivos objetivos, metas e montantes de recursos a serem aplicados em
despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas dos Programas
de duração continuada, em conformidade com os Anexos integrantes desta Lei.

§ 1® Os Anexos que compõem o Plano Plurianual, serão
estruturados por Entidades. Órgãos, Unidades Orçamentárias, Funções,
Subfunções, Programas, Projetos, Atividades, Operações Especiais, Despesas
no nível de Categoria Econômica e Natureza da Despesa e Receitas por
Categoria Econômica.

§ 2® Para fins desta Lei considera-se;

I- Programa: o instrumento de organização da Ação
governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos;

II-Objetivo: o resultado que se pretende alcançar com a
realização das Ações de Governo;

III-Público Alvo: a população, órgão, setor, comunidade, etc. a''
que se destina oPrograma; /

IV-Projeto, Atividade e Operações Especiais: a especificai:ão
da natureza da Ação que se pretende realizar;

V- Ação: o conjunto de procedimentos e trabalhos governameniais
com vistas aexecução do Programa; \ Vy

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420- CEP 87.301-140
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VI - Produto; a designação que se deve dar ao principal bem ou
serviço resultante da Ação governamental na execução do Programa,

VII-Unidade de Medida: a designação que se deve dar à
quantificação do produto que se espera obter;

VIII - Metas: os objetivos quantitativos em termos de produtos e
resultados a alcançar.

Art. 2° As Metas da Administração Pública Municipal constituídas
por Projetos, Atividades e Operações Especiais para o quadriênio de 2006 a
2009, consolidadas por Programas, são aquelas constantes do Anexo 06
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias integrante desta Lei.

Art. 3® As Metas Físicas, Produto, Unidade de Medida, Posição em
2004 e Desejado ao Final por Ações em cada Programa, são aquelas
demonstradas no Anexo 9 - Informações por Programas - Objetivos, Ações e
Metas integrante desta Lei.

Art. 4° A exclusão ou alteração de Programas constantes desta
Lei, bem como a inclusão de novos Programas serão propostos pelo Poder
Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano Plurianual ou Projeto
de Lei específico.

Art. 5° A inclusão, exclusão ou alteração de Ações orçamentárias
no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual -
LOA ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo Programa, as
modificações conseqüentes.

§ 1® Os procedimentos orçamentários anuais constituem
reavaliações automáticas do Plano Plurianual, decorrentes de uma reavaliação
da realidade econômica e social do Município de Campo Mourão.

§2° De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a adequar (aumentar ou diminuir) as Metas físicas
estabelecidas das Ações orçamentárias, a fim de compatibilizar a despesa
orçada com a receita estimada em cada exercício, de forma a assegurar o
permanente equilíbrio das contas públicas, para compatibilizá-las com^
alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na Lei Orçamenwna
Anual - LOA. /

Art. 6® Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, inclui" ou
excluir Produtos e respectivas Metas das Ações do Plano Plurianual, d^del que
estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programà. \ /

Campo Mourão
Cidade Escola
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PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 28^ dezembro de 2005

Nelsí^^José^Tureck
Prefeito Municipal

Cezar^^gi^JoTerrí

Anwnio IV arcelo da Silva e Silveira
Secretario do Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO - ESTADO DO PARANA

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87.301-140
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Art. 7° Os Programas prioritários da Administração Pública
Municipal em cada exercício financeiro serão extraídos dos Anexos desta Lei, e
incluídos no Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 8° Nenlium investimento cuja execução ultrapasse um
exercício financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Piano Plurianual,
ou sem lei que autorize sua inclusão.

Art. 9° VETADO.

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor no dia 1° de janeiro de 2006.
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Senado Federal
Subsecretária de Informações

EMENDA CONSTITUCIONAL N" 53, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Dá nova redação aos arts. T, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da Constituição Federal eao art 60 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3" do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° AConstituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações;

"Art.

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade
em creches e pré-escolas;

"(NR)

"Art. 23.

Parágrafo único. Leis compiementares fixarão normas para a cooperação entre a União eos Estado^
o Distrito Federal e os IVlunicIpios, tendo em vista o equilibrio do desenvolvimento e do bem-estar em
âmbito nacÍonal."(NR)

^ "Art. 30.

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação
Infantil e de ensino fundamental;

"(NR)

"Art. 206

V- valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira,
com ingresso exclusivamente por concurso público de provas etítulos, aos das redes publicas,

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar publica, nos termos
de lei federal.

http://v^Avw6.senado.gov.br/legislacao/ListaPubIicacoes.action?id 255167 28/6/2007
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Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da
educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de
carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios."(NR)

"Art. 208

IV - educação infantil, emcreche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anosde idade;

"(NR)

"Art. 211

§ 5° Aeducação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular."(NR)

"Art. 212

§ 5® Aeducação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do
salário-educação, recolhida pelasempresas na forma da lei.

§6° As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação serão
distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas
redes públicas de ensino."(NR)

Art. 2® O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte
redação;

"Art. 60. Até o 14° (dédmo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os
Estados, o Distrito Federal e osMunicípios destinarão parte dos recursos a que se refere ocaput do art.
212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneraçao
condigna dos trabalhadores daeducação, respeitadas asseguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus
Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um

^ Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação- FUNDEB, de natureza contábil;

II - os Fundos referidos no inciso Ido caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento)
dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do art 157; os incisos
11 lli e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e bdo inciso Ie o inciso II do caput do art. 159, todos da
Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número
de alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, matnculados nas
respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2° e 3° do art.
211 da Constituição Federal;

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 daConstituição
Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no Plano Nacional de
Educação, a lei disporá sobre:

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as
ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da educação básica e tipos de
estabelecimento de ensino;

b)a forma de cálculo do valor anual mínimo poraluno;

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=255167 28/6/2007
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c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas etapas e
modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição Federal, bem como as
metas do Plano Nacional de Educação;

d) a fiscalização e o controle dos Fundos;

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os profissionais do
magistério público da educação básica;

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso Ido caput deste artigo
serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação
prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2® e 3® do art. 211 da Constituição Federal;

V- a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput deste artigo
sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido
nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso Vil do caput deste artgo, vedada a
utilização dos recursos a que se refere o§5® do art. 212 da Constituição Federal,

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso Vdo caput deste artigo
poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para a melhona da
qualidade da educação, na forma da lei aque serefere oinciso III do caput deste artigo;

VII -acomplementação da União de que trata oinciso Vdo caput deste artigo será de, no mínimo:

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos Fundos;

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos Fundos;

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões equinhentos milhões de reais), no terceiro ano de vigência dos
Fundos;

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos aque se refere oinciso II do caput deste artigo, a partir
do quarto ano de vigência dos Fundos;

VIII -avinculação de recursos à manutenção edesenvolvimento do ensino estabelecida no art. 212 da
Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por =ento) da complementação da União,
considerando-se pata os fins deste inciso os valores previstos no inaso Vil do caput deste artigo,

IX - os valores a quese referem as alíneas a, b,e c do inciso

Vil do caput deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta Emenda
Constitucional, de forma a presen/ar, em caráter permanente, ovalor real da complementaçao da Uniao,

X-aplica-se àcomplementação da União odisposto no art. 160 da Constituição Federal,

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos Ve VII do caput deste artigo importará cnme de
responsabilidade da autoridade competente;

rs

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo i;eferido no indso 1do caput
deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magisteno da educação basica em
efetivo exercício.

6 1® AUnião os Estados, o Distrito Federal e os IVIunicípios deverão assegurar, no financiamento da
educação bási'ca, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido
nacionalmente.

6 2® Ovalor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, rião
ooderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
F^ndam^ntel fde Valorização do Magistério - FUNDEF. no ano anterior à vigência desta Emenda

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id 255167 28/6/2007
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Constitucional.

§ 3° Ovalor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não
poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da vigência desta Emenda
Constitucional.

§ 4® Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do caput deste
artigo, levar-se-á em cíonta a totalidade das matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á para a
educação infantil, para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) das
matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e suatotalidade a partir do terceiro ano.

§ 5° Aporcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do caput deste
artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte
forma:

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso

II do caput do art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; edas alíneas a e bdo inciso Ie do inciso II do
caputdo art. 159 da Constituição Federal;

^ a) 16,66% (dezesseis inteiros esessenta eseis centésimos por cento), no primeiro ano;
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;

c)20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos Ie III do caput do art. 155; do inciso
II do caput do art. 157; edos incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição Federal:

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta eseis centésimos por cento), no primeiro ano;

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;

c) 20% (vinte por cento), a partir doterceiro ano."(NR)

§ 6° (Revogado).

§ T (Revogado)."(NR)
rs

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, mantidos osefeitos do
art 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme estabelecido pela Emenda
Constitucional n® 14, de 12 desetembro de 1996, até o início da vigência dos Fundos, nos termos desta
Emenda Constitucional.

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado ALDO REBELO Senador RENAN CALHEIROS

PRESIDENTE PRESIDENTE

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ Senador TIÂO VIANA

1®Vice-Presidente 1° Vice-PresIdente

Deputado CIRO NOGUEIRA Senador ANTERO PAES DE BARROS

http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=255167 28/6/2007



Localização do texto integral

2° Vice-Presidente 2® Vice-Presidente

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA Senador EFRAIM MORAIS

1®Secretário 1° Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA Senador JOAO ALBERTO DE SOUZA

2® Secretário 2° Secretário

Deputado EDUARDO GOMES Senador PAULO OCTÁVIO

3° Secretário 3® Secretário

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS

4° Secretário

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 9.3.2006
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Senado Federal
Subsecretária de Informações

MEDIDA PROVISÓRIA No- 339, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei;

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de ®
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educado - FUNDEB. de
natureza contábil, nos ternios do art. 60 do Ato dasDisposições Constitucionais Transitonas.

Art 2o Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educado básira e à
remuneração condigna dos trabalhadores da educação, observado odisposto nesta Medida Provisóna.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA

Seção I

Das Fontes de Receita dos Fundos

Art. 3o Os Fundos de cada Estado e do Distrito Federal são compostos por vinte por cento das
seguintes fontes de receita:

I- imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos, previsto no art.
155, inciso I, da Constituição;

II -imposto sobre operações relativas àcirculação de mercadorias esobre prestações de se^ços de
transportes interestadual e intermunidpal ede comunicação, previsto no art. 155, inciso II, combinado
com o art. 158, inciso IV, da Constituição;

III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores, previsto no art. 155, inciso 111, combinado
com o art. 158, inciso 111, da Constituição;

IV -parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente instituir no exercício da
competência que lhe éatribuída pelo indso Ido art. 154 da Constituição, prevista no art. 157, mciso 11. da
Constituição;
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V- parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial rural, relativamente a
imóveis situados nos Municípios, prevista no art. 158, inciso II, da Constituição;

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e
do imposto sobre produtos industrializados, devida ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal - FPE, prevista no art. 159, inciso I, alínea "a", da Constituição e no Sistema Tributário Nadonal
de que trata a Lei no5.172, de 25de outubro de 1966;

VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e
do imposto sobre produtos industrializados, devida ao Fundo de Participação dos Municípios - FPM,
prevista no art. 159, Inciso I, alínea "b", da Constituição e no Sistema Tributário Nacional de que trata a
Lei no 5.172, de 1966;

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, devida aos
Estados e ao Distrito Federal, prevista no art. 159, inciso II, da Constituição e na Lei Complementar no
61, de 26 de dezembro de 1989; e

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, bem como juros e
multas eventualmente incidentes. § Io Além dos recursos mencionados nos incisos do caput, os Fundos
contarão com a complementação da União, nos termos daSeçãoII deste Capítulo.

^ § 2o Incluem-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos do caput deste artigo, o
montante de recursos financeiros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, conforme disposto na Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996.

Seção II

Da Complementação da União

Art. 4o AUnião complementará os recursos dos Fundos sempre que, em cada Estado e no Distrito
Federal, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de foma a que a
complementação da União não ultrapasse os valores previstos no art. 6o e no §3o do art. 31, conforme
as fórmulas de cálculo previstas noAnexo a esta Medida Provisória.

6 1o O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se en^ valor de referenda
relativo àsséries Iniciais do ensino fundamental urbano e será detemiinado contabilmente em função da
complementação da União.

6 2o Ovalor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando a complementação
da União após a dedução da parcela de que trata o art. 7o. relativa a programas direcionados para a
melhoria da qualidade da educação básica.

Art. 5o Acomplementação da União destina-se exclusivamente ^ assegurar recursos financeiros aos
Fundos, aplicando-se odisposto no caput do art. 160 daConstituição.

§ 1o Évedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição social do salário-
educação aque se refere o§5° do art. 212 da Constituição na complementação da União aos Fundos.

6 2o Avinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino estabelecida no art.
212 da Constituição suportará, no máximo, trinta por cento da complementação da União, considerando-
se os valores previstos no art. 6o e no § 3odo art. 31.

Art. 6o Acomplementação da União será de dez por cento do total dos recursos a que se refere o
inciso II do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitónas, observado odisposto no § 3o do
art. 31.

S Io Acomplementação da União observará o cronograma da programação financeira do Tesouro
Nacional econtemplará pagamentos mensais de, no mínimo, cinco por cento da complementaçao anual,
a serem realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de no mínimo, quarenta
e dnro por cento até 31 de julho, de oitenta e dnco por cento até 31 de dezembro de cada ano. e de
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cem por cento até 31 de janeiro doexercício imediatamente subseqüente.

§2o Acomplementação da União a maior ou a menor em função da diferença entre a receita utilizada
para ocálculo e a receita realizada do exercício de referência será ajustada no primeiro quadrimestre do
exercício imediatamente subseqüente, e debitada ou creditada à conta específica dos Fundos, conforme
o caso.

Art 7o Parcela da complementação da União, a ser fixada anualmente pela Junta de
Acompanhamento instituída na forma da Seção II do Capítulo 111, limitada a até dez por cento de seu
valor anual, poderá serdistribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para a meinona
da qualidade da educação básica, na forma do regulamento.

CAPÍTULO III

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 8o Os recursos que compõem os Fundos serão distribuídos, no âmbito do Distrito Federal, de
cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos matriculados nas respectivas
redes de educação básica pública presencial, na forma do Anexo a esta Medida Provisória.

Art. 9o Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Medida Provisória, serão
consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, confomie os dados apurados no censo
escolar mais atualizado, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis.

§ 1o Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios,
considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme
os§§ 2o e 3o do art. 211 da Constituição, observado odisposto no §Iodo art. 21.

§ 2o Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de ensino, em
classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas espeaais ou
especializadas.

Art. 10. Adistribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as seguintes diferenças
entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica:

I - creche;

II - pré-escola;

III - séries iniciais do ensino fundamental urbano;

IV - séries iniciais do ensino fundamental rural;

V - séries finais do ensino fundamental urbano;

VI - séries finais do ensino fundamental rural;

VII - ensino fundamental em tempo integral;

VIII - ensino médio urbano;

IX - ensino médio rural;
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X - ensino médio em tempo integral;

XI - ensino médio integrado à educação profissional;

XII - educação especial;

XIII - educação indígena e quilombola;

XIV - educação de jovens e adultoscom avaliação no processo; e

XV - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio, com avaliação
no processo.

§ 1o A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino
adotará como referência o fator um para as séries iniciais do ensino fundamental urbano, observado o
disposto no parágrafo únicodo art. 32.

§ 2o Aponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento será resultado da
multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre setenta centésimos e um inteiro
e trinta centésimos, observando-se, emqualquer hipótese, o limite previsto no art. 11.

§ 3o Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação básica em tempo
integral e sobre as séries iniciais e finais do ensino fundamental.

Art. 11. Aapropriação dos recursos pela educação de jovens e adultos, nos termos do art. 60, inciso
III alínea "c", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, observará, em cada Estado e no
Distrito Federal, o percentual máximo dedez por cento dos recursos do Fundo respectivo.

Seção II

Da Junta de Acompanhamento

Art 12. Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Junta de Acompanhamento dos
Fundos, com ofim de especificar anualmente as ponderações aplicáveis àdistribuição proporcional dos
recursos, com a seguinte composição:

I- um representante do Ministério da Educação, que a presidirá,

^ 11 -um representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação -CONSED; e
III - um representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -UNDIME.

§ Io Todas as deliberações da Junta de Acompanhamento serão registradas em ata, lavrada
conforme seu regimento interno, na forma do regulamento.

§2o As deliberações relativas à especificação das ponderações referida no caput serão baixadas em
resolução publicada no Diário Oficial da União até odia 31 de julho de cada exercício, para vigência no
exercido seguinte.

§3o Aparticipação na Junta de Acompanhamento é função não remurierada de relevante interesse
público, eseus membros, quando convocados, farão jus a transporte ediárias.

§ 4o Caso as entidades referidas nos incisos II e III deixem de assegurar estatutariamente a
representação da totalidade dos secretários ou dirigentes de educação dos Estados, do Distnto Federal
e dos MuiScípios, ou caso venham a ser extintas, poderão compor a Junta de Acompanhamento
representante de entidade congênere que assegure a representação nacional dos secretános ou
dirigentes deeducação, conforme ocaso, na forma do regulamento.
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Art. 13. No exercício de suas atribuições, compete à Juntade Acompanhamento:

I- especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre diferentes etapas, modalidades etipos de
estabelecimento de ensino da educação básica, obsen/ado o disposto no art. 10;

II - fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de recursos pela educação de jovens e
adultos, observado o disposto no art. 11;

III - fixar anualmente a parcela da complementação da União a ser distribuída para os Fundos por
meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica, bem como
respectivos critérios dedistribuição, observado odisposto no art. 7o,

IV - requisitar ou orientar a elaboração de estudos técnicos pertinentes, sempre que necessário; e

V- elaborar seu regimento interno, baixado em portaria do Ministro de Estado da Educação.

§1o Serão adotados, como base para a decisão da Junta de Acompanhamento, os dados do censo
escolar mais atualizado realizado pelo INEP.

S 2o A Junta de Acompanhamento exercerá suas competências em observância às garantias
estabelecidas nos incisos I. II, III e IV do art 208 da Constituição e às metas de univeisalizaçao da
educação básica estabelecidas no plano nacional de educação, respeitado os limites acomplementaçao
da União previstos nesta Medida Provisória.

Art. 14. As despesas da Junta de Acompanhamento correrão à conta das dotações orçamentárias
anualmente consignadas ao Ministério da Educação.

CAPÍTULO IV

DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS

Art. 15. OPoder Executivo federal calculará e publicará, até 31 de dezembro de cada exercício, para
vigência no exercício subseqüente:

I - a estimativa da receita total dos Fundos;

II - o valor da complementação da União;

III - ovalor anual por aluno do Distrito Federal e de cada Estado; e

IV - o valoranual mínimo por aluno definido nacionalmente.

Parágrafo único. Para o ajuste da complementação da União de que trata o § 2o do art 6o os
Estados e o Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e encaminiiar a Secretaria do Tesouro
Nadonal do Ministério da Fazenda, até odia 31 de janeiro, os valores dos impostos e das transferenaas
de que trata oart. 3o, referentes ao exercício imediatamente anterior.

Art. 16. Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades transferidoras ao Banco do
Brasil S.A., que realizará a distribuição dos valores devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios.

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados e oDistrito Fed^eral em relação às
respectivas parcelas do Fundo que cabe acada ente arrecadar edisponibilizar para distnbuiçao.

Art 17 Os recursos dos Fundos serão repassados automaticamente para contas únicas e
específicas dos Govemos estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinwladas ao respectvo
Fundo, instituídas para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art. 93 da Lei no
5.172, de 1966.
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§ 1o Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se refere o art. 159, inciso I,
alíneas "a" e "b", e inciso II, da Constituição, constarão dos orçamentos da União, dos Estados e do
Distrito Federal, e serão creditados pela União em favor dos Governos estaduais, do Distrito Federal e
dos Municípios, nas contas específicas a que se refere este artigo, respeitados os critérios e as
finalidades estabelecidas nesta Medida Provisória, observados os mesmos prazos, procedimer^tos e
forma de divulgação adotados para o repasse do restante dessas transferências consttucionais em
favor desses governos.

§ 2o Os repasses aos Fundos provenientes do imposto previsto no art. 155, inciso II, combinado com
o art. 158, inciso IV, da Constituição, constarão dos orçamentos dos Governos estaduais e do Distrito
Federal e serão depositados pelo estabelecimento oficial de crédito, previsto no art. 4o da Lei
Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a arrecadação estiver sendo
realizada nas contas do Fundo abertas na instituição financeira deque trata esteartigo.

5 3o Ainstituição financeira, no que se refere aos recursos do imposto mencionado no § 2o, creditará
imediatamente as parcelas devidas ao Governo estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios nas
contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta
Medida Provisória, procedendo à divulgação dos valores creditados de fomia siniilar e com a mesma
periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao restante da transferência do refendo imposto.

S4o Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do imposto sobre produtos industriali^dos, de
7^ que trata o art. 159, inciso II. da Constituição, serão creditados pela União em favor dos Governos

estaduais e do Distrito Federal nas contas específicas, segundo oscritérios e respeitadas as finalidades
estabelecidas nesta Medida Provisória, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de
divulgação previstos na Lei Complementar no 61, de 26 de dezembro de 1989.

§ 5o Do montante dos recursos do imposto sobre produtos industrializados, de que trate oart. 159,
inciso 11 da Constituição, a parcela devida aos Municípios, na fomna do disposto iw art 5o da Lei
Complementar no 61, de 1989, será repassada pelo Govemo estadual ao respecbyo Fundo e os
recursos serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, observados os mesmos
prazos, procedimentos eforma de divulgação do restante dessa transferencia aos Municípios.

Art 18 Nos tennos do §4o do art. 211 da Constituição, os Estados e os Municípios poderão celebrar
convênios para a transferência de alunos, recursos humanos, matenais e encargos firianceiros,
acompanhados da transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao numero de
matrículas assumido pelo ente federado,

Art. 19. Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pelos Estados ® Distrito Federal
deverão ser registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as respectivas transferências.

Art. 20 Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas específicas dos Fundos,
^ cuja perspectiva de utilização seja superior a quinze dias, deverão ser aplicados em oper^es

flnanceiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos da dfvrda publica, à
instituição financeira responsável pela movimentação dos recursos, de nrado a pr^erear seu poder de
compra. Parágrafo único. Os gantios financeiros auferidos em decorrencra das aplica^es previstes no
caput deverão ser utilizados na mesma finalidade, e de acordo com os mesmos cntenos e condições
estebelecidas para utilização do valor principal do Fundo.

CAPÍTULO V

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art 21 Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementaçâo da União, serão
utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercido financeiro em que lhes
forem creditados, em ações consideradas como manutenção edesenvolvime^^^ a
educação básica pública, conforme disposto no art. 70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

S Io Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios Indistintamente entre etapas,
modalidades etipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus respectivos âmbitos de
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2o e 3o do art. 211 da Constituição.
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§ 2o Até cinco por cento dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à
complenfientação da União recebidos nos termos do § 1o do art. 6o, poderão ser utilizados no primeiro
trimestre do exercícioimediatamente subseqüente, mediante abertura de créditoadicional.

Art. 22. Pelo menos sessenta por cento dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao
pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na
rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto nocaput, considera-se:

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da educação, em
decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou
tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme o caso, inclusive os encargos
sociais incidentes;

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem suporte
pedagógico direto ao exercício da docência, incluindo-se direção ou administração escolar,
planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica; e

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério previstas no inciso
II associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou estatutária, com o ente governamental
que o remunera, não sendo descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em lei,
com ônus para oempregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:

I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e desenvolvimento da
Educação Básica, conforme o art. 71 da Lei no 9.394, de 1996; e

II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, contraídas pelos
Estados pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, que não se destinem ao financiamento de projetos,
ações ou programas considerados como ação de manutenção e desenvolvimento do ensino para a
educação básica.

CAPÍTULO VI

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL,

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 24. Oacompanhamento eocontrole social sobre a distribuição, a transferência ea aplicado dos
recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito da União dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos instituídos especificamente para esse fim.

§ Io Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente âmbito
governamental, ol)servados osseguintes critérios decomposição.

I- em nível federal, porno mínimo quatorze membros, sendo:

a) até quatro representantes do Ministério da Educação;

b) um representante do Ministério da Fazenda;

c) um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

d) um representante doConselho Nacional de Educação;

e) um representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação -CONSED,
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f) um representante da Confederação Nacional dosTrabalhadores em Educação - CNTE;

g) um representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME;

h) dois representantes dos paisde alunos da educação básica pública; e

i) dois representantes dos estudantes da educação básica pública;

II - em nível estadual, por no mínimo onze membros, sendo:

a) três representantes do PoderExecutivo estadual;

b)um representante dos Poderes Executivos municipais;

c) um representante do Conselho Estadual de Educação;

d) um representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -
UNDIME;

^ e) um representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação -
^ CNTE;

1) dois representantes dos pais dealunos daeducação básica pública; e

g) dois representantes dos estudantes da educação básica pública;

III - no Distrito Federal, por no mínimo nove membros, sendo a composição determinada pelo
disposto no inciso II deste artigo, excluídos os membros mencionados nas suas alíneas "b" e"d"; e

IV - em nível municipal, porno mínimo oito membros, sendo:

a) um representante da Secretaria Municipal de Educação ou órgão equivalente;

b) um representante dos professores da educação básica pública,

c) um representante dos diretores das escolas públicas;

d) um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas;

e) dois representantes dos pais de alunos da educação básica pública, e

^ dois representantes dos estudantes da educação básica pública.

ç 2o Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, um representarvte do
respectivo Conselho Municipal de Educação e um representante do conselho tutelar aque se refere a
Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990.

§3o Os membros dos conselhos previstos no caput serão indicados até vinte dias antes do término
do mandato dos conselheiros anteriores:

I- pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais edo Distrito Federal, e das entidades
declasses organizadas, nos casos das representações dessas instâncias; e

II - nos casos dos representantes dos professores, diretores, servidores, pais de alunos e estudantes,
pelos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, conforme ocaso, em
processo eletivo organizado para essefim, pelos respectivos pares.

§4o Indicados os conselheiros, na forma do §3o, incisos Ie II, oMinistério da Educação designará
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os integrantes do conselho previsto no § 1o, inciso I, e o Poder Executivo competente designará os
integrantes dosconselhos previstos no§ 1o, incisos II, III e IV.

§ 5o São impedidos deintegrar osconselhos a que se refere o caput:

I- cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, do Presidente e do Vice-Presidente
da República, dos Ministros de Estado, do govemador e do vice-governador, do prefeito e do
viceprefeito, e dos secretários estaduais, distritais ou municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços
relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes
consangüíneos ouafins, até terceiro grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados; e

IV - pais de alunos que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos do
respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam os respectivos
conselhos.

§ 6o O presidente dos conselhos previstos no caput será eleito por seus pares em reunião do
colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do governo gestor dos recursos do
Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

S7o Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional
ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao final de cada mandato dos seus
membros.

§8o Aatuação dos membros dos conselhos dos Fundos: I- não será remunerada;

II - é consideradaatividade de relevante interesse social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou Pastadas
em razão do exercido de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou
deles receberem informações; e

IV -veda. quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores
das escolas públicas,no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência involuntária do
estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do conselho, e

c) afastamento Involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do
para oqual tenha sido designado. §9o Aos conselhos incumbe, ainda, supeivisionar ocenso esro^r
anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectvas^feras
governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e ®
Encaminhamento dos dados estatísticos efinanceiros que alicerçam aoperacionalizaçao dos Fundos.

S 10 Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa própria, incumbindo à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios sarantir infra-estrutura econdizes ^
adequadas àexecução plena das competências dos conselhos eoferecer ao Ministeno da Educaçao os
dados cadastrais relativos à criação e composição dos respectivos conselhos.

IV - na realização de estudos técnicos com vistas à definição do valor referencial anual por aluno que
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assegure padrãomínimo de qualidade do ensino;

V- no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistema de inforniações
orçamentárias e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e
do Distrito Federal; e

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Medida Provisória, com vistas à
adoção de medidas operacionais e de natureza político-educacionais conretivas, devendo a pnmeira
dessas medidas se realizar em até dois anos após a Implantação do Fundo.

Art. 25 Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos
recuíBOS repassados e recebidos à conta dos Fundos, ficarão permanentemente à disposição dos
conselhos responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle intemo e
externo.

Parágrafo único. Os conselhos referidos no art. 24, § 1o, incisos II, III e IV, poderão, sempre que
julgarem conveniente:

I- apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle Interno e externo, manifestação
formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e

^ II - por decisão da maioria de seus membros, convocar oSecretário de Educação competente, ou
sen^idor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das
despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo nao supenor a tnnta
dias.

Art 26 Afiscalização e ocontrole referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição
eao disposto nesta Medida Provisória, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos
dos Fundos, serão exercidos:

I-pelo órgão de controle intemo no âmbito da União epelos órgãos de controle intemo no âmbito dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal edos Municípios, junto aos respectivos
entes governamentais sob suas jurisdições; e

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos órgãos federais,
especialmente em relação à complementação da União.

^ Art 27 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos recursos dos Fundos
^ conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas competentes, observada a

regulamentação aplicável.

Parágrafo único. As prestações de contas serão Instruídas com parecer do conselho
deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até trinta dras antes do vencimento do prazo
para a apresentação da prestação de contas prevista no caput.

Art. 28. O descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição e do disposto
Provisória sujeitará os Estados e o Distrito Federal à interven^o da Uniao, e os Municípios a
intervenção dos respectivos Estados aque pertencem, nos termos da alínea e do inciso VII do art. 34,
e inciso II do art. 35, da Constituição.

Art. 29. Adefesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos Iriteresses sociais e individuais
indisDoníveis relacionada ao pleno cumprimento desta Medida Provisóna, cor^pete ao Mmisteno
Público dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, e ao Ministério Público Federal, especialmente
quanto às transferências de recursos federais.

Art. 30. O Ministério da Educação atuará:

I - no oferecimento de apoio técnico relacionado aos procedimentos e critérios de aplicação dos
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recursos dos Fundos, junto aos Estados, Distrito Federal e Municípios e àsinstâncias responsáveis pelo
acompanhamento, fiscalização e controle interno e externo;

II - na capacitação dos membros dos conselhos;

III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização do Fundo e de dados sobre a previsão, a
realização e a utilização dos valores financeiros repassados, por meio de publicação e distnbuição de
documentos informativos e em meio eletrônico de livre acesso público;

IV - na realização de estudos técnicos com vistas à definição do valor referencial anual por aluno que
assegure padrão mínimo de qualidade do ensino;

V- no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistenia de informações
orçamentárias e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e
do Distrito Federal; e

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Medida Provisória, com vistas à
adoção de medidas operacionais e de natureza político-educacionais corretivas, devendo a pnmeira
dessas medidas se realizar ematé dois anosapósa implantação do Fundo.

^ CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Das Disposições Transitórias

Art. 31. Os Fundos serão implantados progressivamente nos primeiros três anos de vigência,
conforme o disposto neste artigo.

§ Io Aporcentagem de recuisos de que trata o art. 3o será alcançada conforme a seguinte
progressão:

I- para os impostos etransferências constantes nos arts. 155, inciso II, 158, inciso IV, 159, inciso I,
alíneas "a" e "b", e inciso II,da Constituição:

rs
a) dezesseis inteiros esessenta eseis centésimos por cento, no primeiro ano;

b) dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento, no segundo ano; e

c) vinte por cento, a partir do terceiro ano, inclusive;

II - para os impostos e transferências constantes dos arts. 155, incisos Ie III, 157, inciso II, 158,
incisos II e 111, da Constituição:

a) seis inteiros esessenta e seis centésimos por cento, no primeiro ano;

b) treze inteiros e trinta e três centésimos por cento, no segundo ano; e

c) vinte por cento, a partir do terceiro ano, inclusive.

§2o As matrículas de que trata oart. 9o serão consideradas conforme aseguinte progressão:

I-para oensino fundamental regular eespecial público: atotalidade das matrículas imediatamente a
partir do primeiro ano devigência do Fundo; e
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II - para a educação Infantil, o ensino médio e a educação dejovens e adultos:

a) um terço das matrículas no primeiro ano devigência do Fundo;

b) dois terços das matrículas no segundo ano devigência do Fundo; e

c) a totalidade das matrículas a partir do terceiro ano de vigência do Fundo, inclusive.

§ 3o Acomplementação da União será de:

I- R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano devigência dos Fundos;

II - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano devigência dos Fundos; e

III _R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro ano de vigência
dos Fundos.

§ 4o Os valores a que se referem os Incisos I, II e III do § 3® serão atualizados, anualnriente, nos
primeiros três anos de vigência dos Fundos, de forma a preseivar em caráter permanente ovalor real da
complementação da União.

S5o Aatualização de que trata o§4o será realizada no período compreendido entre a promulgação
da Emenda Constitucional que criou o FUNDEB e 1o de janeiro de cada um dos três pnmeiros anos de
vigência do Fundo, com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou índice equivalente que lhe venha a
suceder.

5 6o Até o terceiro ano de vigência dos Fundos, o cronograma de complementação da União
observará a programação financeira do Tesouro Nacional e contemplará P^oamentos mensais d^ no
mínimo cinco por cento da complementação anual, a serem realizados até oultnrio dia uti de cada mes,
assegurados os repasses de, no mínimo, quarenta ecinco por cento até 31 de julho, ede cem por cento
até 31 de dezembro de cada ano.

6 7o Até o terceiro ano de vigência dos Fundos, a complenaentação da União nâo sofrerá ajuste em
função da diferença entre a receita utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercido de
referência.

Art. 32. Ovalor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado edo Distrito Federal não
Doderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito do Fundo de Manutenção e

^ Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, estabelecido pela
Emenda Constitucional no 14,de 12 de setembrode 1996.

Parágrafo único. Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do
Distrito Federal, no âmbito do FUNDEB. resulte inferior ao valor POTa\uno áo ensino ^"»?damenta^ no
Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do FUNDEF,
exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino
ponderações para as restantes etapas, modalidades etipos de estabelecimento de ensino da educação
básica, na forma do regulamento.

Art. 33. Ovalor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino
do FUNDEB não poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006, no âmbito do FUNDbP.

Art. 34. Os conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de sessenta dias contados da vigênda
dos Fundos, inclusive mediante adaptações dos conselhos do FUNDEF existentes na data de
publicação desta Medida Provisória.

Art. 35. OMinistério da Educação deverá realizar, em cinco anos contados da vigência dos Fundos,
fórum nadonal com oobjetivo de avaliar ofinanciamento da educado básica
representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, dos trabalhadores da
educação e de pais e alunos.
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Art. 36. Aprimeira reunião da Junta de Acompaniiamento ocorrerá em até quinze dias contados da
publicação desta Medida Provisória.

Seção II

Das Disposições Finais

Art. 37 Os Municípios poderão integrar, nos tennos da legislação local especííica, o Conselho do
Fundo ao Conselho Municipal de Educação, instituindo câmara específica para o acompanhamento e o
controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo.

Art 38 A União os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar no financiamento
da educação básica, previsto no art. 212 da Constituição, a melhoria da qualidade do ensino, de forma a
garantirpadrão mínimo definido nacionalmente.

Art. 39. AUnião desenvolverá e apoiará políticas de estímulo às iniciativas de melhoria de qualidade
do ensino, acesso e permanência na escola, promovidas pelas unidades federadas, em especial
aquelas voltadas para a inclusão de crianças e adolescentes em situação de risco social.

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar planos de carreira e
^ remuneração dos profissionais da educação básica, de modo a assegurar:

I - a remuneração condigna dos profissionais em efetivo exercido na educação básica da rede
pública;

II - o estímulo ao trabalho; e

III - a melhoria da qualidade do ensino.

Parágrafo único. Os planos de carreira deverão contemplar capacitação profissional especialmente
voltada à formação continuada, com vistas à melhoria daqualidade do ensino.

Art. 41. O Poder Público deverá fixar, em lei específica, no prazo de um ano contado da puWicação
desta Medida Provisória, piso salarial profissional nacional para osprofissionais do magistério publico da
educação básica.

Parágrafo único. OPoder Executivo enviará ao Congresso Nacional o projeto de lei de que trata o
caput no prazo de noventa dias contados da publicação desta Medida Provisória.

Art. 42. O caput do art. 5o da Lei no 10.195, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art 5o Para os fins previstos nas Leis nos 9.496, de 1997, e 8.727, de 5 de novembro de 1993.
Medida Provisória no 2.118-26, de 27 de dezembro de 2000, e no art. 4o, o cálculo da RLR excluirá da
receita realizada quinze por cento dos seguintes recursos:

I- da parcela do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestado de
sen/iços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, devida ao Distnto
Federal, aos Estados e aos Municípios, conforme o art. 155, inciso II, combinado com o art. 158, inciso
IV, da Constituição;

II - do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e dos Municípios - FPM,
previstos no art. 159, inciso I, alíneas "a" e "b", da Constituição, e no Sistema Tributário Nacional de que
trata a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966; e

III - da parcela do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devida aos Estados e fo Distrito
Federal, na forma do art. 159, inciso II, da Constituição, e da Lei Complementar no 87, de 1996, bem
como de outras compensações da mesma natureza que vierem a ser instituídas." (NR)
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Art. 43. Os arts. 7o, 8o e 9o da Lei no 9.766, de 18 de dezembro de 1998, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 7o Compete ao FNDE, aos órgãos de controle intemo do Poder Executivo e ao Tribunal de
Contas da União, nos limite de suas atribuições, a fiscalização da aplicação da quota federal da
contribuição social do salário-educação.

Art. 8o Para os fins do disposto no § 5o do art. 212 da Constituição, desta Lei, da Lei no 9.424, de 24
de dezembro de 1996, e das demais disposições aplicáveis, os recursos do salárioeducação serão
destinados à educação básica pública, incluindo educação especial e a educação de jovens e adultos na
modalidade presencial com avaliação no processo, desde que vinculadas à rede pública deensino.

Art. 9o É vedada a utilização dos recursos do salário-educação para o pagamento de pessoal e
alimentação escolar, ou qualquer outra forma de assistência social, ressalvadas as despesas desta
natureza no âmbito de programas de educação de jovens e adultos na modalidade presencial com
avaliação no processo instituídos pelo Governo Federal." (NR)

Art. 44. Fica autorizado o remanejamento dos recursos orçamentários previstos no art-12 para outras
ações do Ministério da Educação e das autarquias a ele vinculadas, conforme definição da Junta de
Acompanhamento.

Art 45 Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, será mantida a sistemática de repartição de
recursos prevista na Lei no 9.424, de 1996, mediante a utilização dos coeficientes de participação do
Distrito Federal, de cada Estado e dos Municípios, referentes ao exercido de 2006, sem o pagamento
de complementação da União.

Art. 46. Apartir de Io de março de 2007, a distribuição dos recursos dos Fundos será realizada na
forma prevista por esta Medida Provisória.

Parágrafo único. Acomplementação da União prevista no art. 31, § 3o, inciso I, será integralmente
distribuída enb^e março e dezembro de 2007.

Art 47 Oajuste da distribuição dos recursos referentes ao primeiro trimestre de 2007 será realizado
no mês deabril de2007, conforme a sistemática estabelecida nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. Oajuste referente à diferença entre o total dos recursos do art. 31, § Io, inciso 1,
alínea "a", e inciso II, alínea "a", e os aportes referentes a janeiro e fevereiro de 2007, realizados na
forma do disposto no art. 45,será pago no mêsde abril de 2007.

Art. 48. Ficam revogados, a partir de Iode janeiro de 2007, os arts. Ioa 8o e 13 da Lei no 9.424, de
24de dezembro de 1996, e o art. 12da Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004.

Art.49. Os Fundosterão vigência até 31 de dezembro de 2020.

Art. 50. Esta Medida Provisória entra emvigor na datada sua publicação.

Brasília, 28 dedezembro de2006; 185o da Independência e 118 oda República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Fernando Haddad

«ANEXO»
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MM PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

^ Rua Francisco Aibuaueraue. 1488 -Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: leaíslativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

=, /oÊ/O-^
•V

PARECER N.® 072/2007

Ref.: PROJETO DE LEI N® 138/2007.

Origem: PODER EXECUTIVO

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto

da proposição referenciada, e considerando a competência a este órgão consultivo

atribuída pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que

segue.

RELATORIO

"Altera a Lei rf 2.004, de 28 de dezembro de 2005 (PPA)", é a Súmula

o Projeto de Lei n° 138/2007, exposto em 03 (três) artigos, de autoria do Poder

Executivo.

NO MÉRITO
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-mall: leaislatívomunícioal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

A Emenda Constitucional n° 53 e a Medida Provisória n° 339, cujos

textos conduzo á apreciação dos Colegiados Permanentes desta Casa, respaldam a

alteração postulada pelo Executivo.

É o que me compete argüir.

Campo Mourão, 29 de junho de 2007.

ROBERTO P. RIBEIRO DE CASTRO
Procurador Parlamentar

O.A.B. /PR-6.608

PODcR 'rr-r-; r-r.: iplQ

Rcar, :. [3^
Car.íxr..,..



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1486 - Telefax <44> 523-23.3Q -CEP 87302-220 - Cx- Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

B-mail; leqislalivofTmrilcipallScamaracin.com.br

PROJETO DE LEI N° 138/2007.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei rf 138/2007, protocolado sob n° 1843
em 27 de junho de 2007, que: ALTERA A LEI N° 2.004, DE 28 DE DEZEMBRO DE
2005, (PPA).

VOTO DO RELATOR

Cita o autor em sua mensagem justificativa que o projeto de lei tem por objetivo
a alteração do anexo 06 - Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias, incluindo
Projetos e Atividades na Secretaria de Obras de Obras e Serviços Públicos, visando a
adequação do PPA, com o Orçamento Municipal e LDO, bem como alteração da
nomenclatura para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

O autor solicita deliberação da matéria em regime de urgência, esta prerrogativa
esta amparada peío art. 32 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 160,
inciso II, alínea "a" do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A Emenda Constitucional n° 53 e a Medida Provisória n° 339, respaldam o objeto
contido no presente Projeto de Lei.

Ante ao exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL á sua tramitação
nesta Casa de Leis.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, em
10 de julho de 2007.

yÁDEmR FRANCO DE LIMA
/y Presidente - Relator

ROQUE APARECIDO DE FREITAS

ProjclodcLci 139/2007 - Poder Executivo.

IDNE D
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AíbuQueroue. 148B - Telefax (441 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: l6qislativomunicipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS
PSDB

PROJETO DE LEI N° Q138/2007.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATORA: VEREADORA MARLA A.TURECK DINIZ

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de lei de n° 0138/2007, protocolado

sob 1843/2007 em 27 de julho de 2007, que ALTERA A LEI N° 2.004, DE 28 DE

DEZEMBRO DE 2005 (PPA).

VOTO DA RELATORA:

Após análise dos documentos juntados e da matéria em apreço, o

presente projeto tem por finalidade a alteração do anexo 06- Programas por

Órgãos e Unidades Orçamentárias, incluindo Projetos e Atividades na

Secretaria de Obras e Serviços Públicos, visando a adequação do PPA com o

Orçamento Municipal e LDO, bem como a alteração da nomenclatura para o

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização

dos Profissionais da Educação - FUNDEB, sendo esfe um Fundo de natureza

contábil e instituído pela Emenda Constitucional n° 53 e regulamentado pela

Medida Provisória 339.

Verifica-se que não há óbices, sendo que a mesma está em

harmonia com os aspectos financeiros e orçamentários do município.

Portanto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação do

citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES 11 dí

ARLA

SALVADOR MARTINS TURIBIO
Membro

Cl/MT
1843/2007

- Relatora

DSON A DE LIMA

fembro



Protocolo 1843/2007.

Assunto; Nomeação de relatoria no PL n® 138/2007.

AUTORIA: Executivo Municipal.

Nos termos das disposições do artigo 51, do Regimento Interno, encaminho o presente
Projeto de Lei n" 138/2007, de autoria do Poder Executivo - ALTERA A LEI 2004, DE 28
DE DEZEMBRO DE 2005 (PPA). Exmo. Sr. VEREADOR CARLOS KOCH , o qual
nomeio RELATOR.

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e rubricas pelo Senhor
Relator, para segurança em relação aos documentos recebidos por esta Comissão, e os que
porventura possam ser juntados para melhor apreciação da proposição legislativa.

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se a proposição atende aos
interesses da coletividade como um todo, em face de que esta Comissão Permanente é a
ÚNICA que tem poderes regimentais, vide inciso do artigo 41.

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas diligências,
audiências, ouvida de autoridades e técnicos, entre outros pleitos.

Observo, ainda, que está Comissão praticando seu mister como se espera pelas
disposições da Lei Orgânica e Regimento Intemo, possibilitará que a matéria legislativa
embrionária efetiva e objetivamente atenda os interesses e direitos difusos da coletividade,
não se tomando, de futuro, um texto legal que satisfaz o Autor da proposição, porém um
vago legislativo.

jSam^ Moura^ 17 de Julho de 2007.

Luiz Alfredoa

Presidente da
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PROJETO DE LEI N. o 138/2007

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS
RELATOR: VEREADOR CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH

RELATORIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. o 138/2007,

que '̂Altera a Lei no, 2,004. de 28 de dezembro de 2005 fPPAV'.

VOTO DO RELATOR:

O autor cita em sua Mensagem Justificativa que o presente

projeto tem por finalidade a alteração do anexo 06 - Programas por
Órgãos e Unidades Orçamentárias, incluindo Projetos e Atividades na
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, visando a adequação do PPA com

o Orçamento (Municipal e LDO, bem como a alteração da nomenclatura
para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

Após análise da matéria, manifestamos VOTO FAVORÁVEL ao
presente Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 20 de julho de 2007.

Luiz Alfredo

Presidente

/rs

irlos Koch/

Relator.

Membro
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Dcparlamcnlo de Assualos Legislativos

PROTOCOLO N® 1843/2007 PROJETO DE LEI N° 138/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

29 06 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

29 06 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO

29 06 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS yí

DATA

\V9 Úrft

IA

DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO

Â.

RESULTADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

PRESIDENTE DA

VIESA EXECUTIVA

VOt

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DÍRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO"



NOME F c A

Ademir Pezão \/
Carlos Koch X
Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes y
Luiz Alfredo

Maria \ /
Roque Y
Salvador K
Sidncí / ^

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F , c A

Ademir Pezâo •\/
Carlos Koch Y
Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo \ '
Maria \/
Roque

Salvador A
Sidnei / \

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

o



REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lú
Autoria dofsí: ^ (ÍM,

n» /^/

Correção nos seguintes pontos:

&oricçm

nrj-OtX

Campo Wlourão, em Ji / I///

egislatijConsultoria'Técnico

V

/2007.
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PROJETO DE LEI NO 138/2007

Altera a Lei 2.004, de 28 de dezembro de 2005 (PPA).

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprovou e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. O "Programa de Conservação e Manutenção de Próprios
Municipais", Código 017, contido no Anexo 06 da Lei n^ 2.004, de 28 de dezembro de
2005, passa a vigorar acrescido dos seguintes Código, Projeto e Atividade: "1.096
Reformar e Adequar Complexo Desportivo".

Art. 29 Fica alterada para Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB toda e
qualquer referência feita na Lei n® 2.004, de 28 de dezembro de 2005 (PPA), ao
Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
Valorização do Magistério - FUNDEF.

Parágrafo único. No exercício financeiro de 2007, exclusivamente,
será adotada a seguinte nomenclatura: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e Fundo
Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização
do Magistério - FUNDEF - FUNDEB/FUNDEF.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o
disposto no art. 2^, cujo efeito financeiro retroage a 2 de janeiro de 2007.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO,
Estado do Paraná, em 31 de julho de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de
Presidente
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Ofício n° 2.073/2007 - GAB/PRES.
Campo Mourão, 31 de julho de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo, de autoria
do Poder Executivo, analisados e aprovados em Plenário;

108/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais) no^ vigente
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de2007"

111/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no vigente
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007 .

112/07 - "Autoriza o Chefe do Poder Executivo a alienar, mediante doação, à União
Federal, uma área de 2.796,30 m^ resultante da subdivisão do Lote n° 2-G,
com área de 4.797,00 m^ matriculado no 2° Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Campo Mourão sob o n° 30.124, destinada à construção da
sede da Procuradoria Regional do Trabalho 9® Região, e dá outras
providências".

121/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar Crédito Adicional Suplementar no
valor de R$ 1.304.500,00 (um milhão, trezentos e quatro mil e quinhentos
reais), no vigente orçamento geral do Município e determina outras
providências".

122/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 454.500,00 (quatrocentos e cinqüenta e quatro
mil e quinhentos reais) no vigente orçamento do Município de Campo
Mourão".

- continua -

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.
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Fl. 02 do Ofício 2.073/07.

123/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Suplementar
Orçamentário no valor de R$ 150.000,00 {cento e cinqüenta mil reais) no
Orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o exercício de
2007".

135/07 - "Altera a Lei n° 2.169, de 19 de dezembro de 2006 (LOA)".

136/07 - "Altera a Lei n° 2.124, de 03 de outubro de 2006 (LDO), alterada pela Lei n°
2.154, de 05 de dezembro de 2006".

137/07 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 190.709,42 (cento e noventa mil, setecentos e nove
reais e quarenta e dois centavos), no Orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2007". Aprovado com emenda.

138/07 - "Altera a Lei n° 2.004, de 28 de dezembro de 2005 (PPA)".

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira^
Presidente
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PUBLICADO NO ÓRGAO OFICIAL i LEIN 2242
DO MUNICÍPIO N" 1105/2007 [ Dô 31 dô julho de 2007

DE 03/08/2007 1 . . , j or»nc
; Altera a Lei n° 2.004. de 28 de dezembro de 2005
J (PPA).

OPODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAWIPO WIOURÃO,
Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° O "Programa de Conservação e Manutenção de Próprios
Municipais", Código 017, contido no Anexo 06 da Lei n, 2.004, de 28 de
dezembro de 2005, passa a vigorar acrescido dos seguintes Código, Projeto e
Atividade; "1,096 Reformar e Adequar Complexo Desportivo".

Art. 2® Fica alterada para Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB toda e qualquer referência feita na Lei n. 2.004, de úe
dezembro de 2005 (PPA), ao Fundo Municipal de Manutençao e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magisteno -
FUNDEF.

Parágrafo único. No exercício financeiro de 2007, exclusivamente,
será adotada a seguinte nomenclatura: Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB e Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF
FUNDEB/FUNDEF.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado odisposto no art. 2°. cujo efeito financeiro retroage a 2de janeiro de
2007.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. S^-dejulh^de 2007

Nelson ütóe fúreck
Prefeito Municipal

José^uE Gurgel ,
Procurador-Gerali

Cláudia lyiara Padiíha
Secretária do Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 -m (44) 35ltm4 -fax: (44) 3518-1104 -CNPJ MF n- 75904524/0001-06

ww:campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@camponiourao,pr.gov.br
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De 31 de julho de 2007

Altera a Lei n" 2.004. de 28 de dezembro
de 2005 (PPA),

_ O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Municipio. sanciono a seguinte

L li I:

Art. 1° O "Programa de Consen/ação e
Manutenção de Próprios Municipais", Código 017, contido no
Anexo 06 da Lei n. 2.004, de 28 de dezembrode 2005, passa a

• j vigorar acrescido dos seguintes Código. Projeto e Atividade;
"1.096 Reformar e Adequar Complexo Desportivo".

I i Art. 2° Fica alterada para Fundo de
* 'I Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB toda e
. qualquer referência feita na Lei n. 2.004, de 28 de dezembro de

2005 (PPA), ao Fundo Municipal de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - FUNDEF.

Parágrafo único, No exercício financeiro de
2007, exclusivamente, será adotada a seguinte nomenclatura:
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e
Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamenta! e Valorização do Magistério - FUNDEF -
FUNDEB/FUNDEF.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ressalvado o disposto no art. 2°. cujo efeito

I financeiro retroage a 2 de janeiro de 2007.
rs

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 31 de julho de 2007

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral
CláudiaMara Padilha - Secretária do Planejamento


